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PRORROGADA A REDUÇÃO TEMPORÁRIA DA
ALÍQUOTA DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO (TNT)

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR, prorroga a vigência da redução temporária, para zero por cento,
da alíquota do Imposto de Importação de TNT, entre outros produtos. 

A RESOLUÇÃO GECEX Nº 204, DE 24 DE MAIO DE 2021, publicada hoje, 25 de maio,
prorrogou, para até 31 de dezembro de 2021, a redução temporária, para zero por cento, da
alíquota do Imposto de Importação nas importações de TNT com as classificações abaixo: 

ATENÇAO: Allíquota temporária (zero%) é devida a todos os produtos indicados na
Lista da CAMEX que pode ser consultada em t.ly/2bU8, ANEXO da RESOLUÇÃO Nº
17, DE 17 DE MARÇO DE 2020, que foi sendo atualizado ao longo do tempo à medida
que a CAMEX foi atendendo aos pedidos de inclusão ou ajustes nos produtos da lista.

SEM IMPACTO NO PREÇO DO COLCHÃO: Em que pese o pequeno alívio que a redução
temporária da alíquota do imposto de importação é capaz de oferecer aos fabricantes que
conseguirem importar TNT no período de vigência determinado pela CAMEX, o aumento
acumulado no preço do TNT desde o início da pandemia é tão expressivo (assim como
acontece com outros componentes do colchão, a exemplo dos Fios de Aço, TDI, Poliol, entre
outros) que a redução do imposto se dissolve na absorção do aumento de custo da produção
do colchão. A prorrogação da redução temporária vem em boa hora, mas o impacto no custo,
lamentavelmente, ainda não provoca efeito no preço do colchão, por conta de todos os
aumentos que o setor vem contabilizando.

Dúvidas, críticas e ou sugestões, entre em contato conosco por email ou whatsapp.

http://t.ly/2bU8

